
 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

E  D  I  T  A  L 
 
Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e 

registrada a seguinte lei, 
 

LEI Nº 1.982 DE 22 DE JULHO DE 2021 
 

DETERMINA COMO PERMANENTE O CARÁTER 
DO LAUDO QUE DIAGNOSTIQUE O TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA - TEA E SÍNDROME DE DOWN 
NO MUNICÍPIO DE REGISTRO. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica determinado como permanente no município de Registro o laudo médico-pericial que ateste o 

Transtorno do Espectro Autista e Síndrome de Down, que terá validade indeterminada. 

 

§ 1º O laudo de que trata essa lei poderá ser emitido por profissional da rede de saúde pública ou 

privada, observados os demais requisitos para a sua emissão estabelecidos na legislação pertinente. 

 

§ 2º O laudo de que trata essa lei poderá ser apresentado às autoridades por cópia simples, desde 

que acompanhada do seu original, observado o disposto na Lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018. 

 

Art. 2º A declaração de vida para fins legais será considerada anualmente através da renovação de passe livre 

para uso de transporte público e/ou a apresentação de matrícula regular em escola pública ou privada 

realizada anualmente.  

 
Parágrafo único. Poderá a declaração de vida ser considerada a cada cinco anos através da revalidação da 

carteira das pessoas TEA determinada pela Lei Federal “Romeo Mion” 13.977, de 08 de janeiro de 2020. 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

EDSON CARLOS DE ALMEIDA GAUGLITZ 
Secretário Municipal de Saúde. 

 
ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  

Secretário Municipal de Administração  
 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 

 
 

Projeto de Lei nº 025/2021 de autoria do Vereador Fabio Cardoso Junior. 
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